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MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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GoNTRATO No 057-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 04.062202s
INEXIGIBILIDADE NO 023.2025

da Lei no 14.133, de 19 de abril:de 20
aplicável, aplicando-se a.este instru
como pelas cláusulas e Ôondições seg

O MUNICípIO DE ÁcUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

í 3.606.702/000,I -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no ',l0, centro, representado neste ato por

seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,

no 9991, Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 8t9-**'.*'*-1u '
portadordo p6 no 1.1******76, por meio da SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA, inscrito

no CNPJ sob o no 30.675.3520001-08 representada por sua gestora, Secretária Municipal de

Educação, a sra. MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada

na Faienáa Outra Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no

empresa AGAMEMNON PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ no

0S.b61.843/OOO1-04, com sede na Alameda Salvador, 1057 - Torre America, Caminho das

Árvores - Salvador/BA, CEP 41.820-790. Representada pelo Sr. DAVID PEREIRA NUNES,

inscrito no cPF no 039.*-..-"-60, RG no: 144****42 SSP/BA, a seguir denominado(a)

CONTRATADO(A), resolyem firmar o presente contrato, com

Administrativo No 04.0622025 - lnexigúbilidade no 023-2025, em
fundamento no Processo
observância às disposições

demais legislação
icionalmente, bem

p

í - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

'l . í - Constitui-qbietp1toirssçnle ilsJryqnento;a§9qt{á!!0{o"dAeg,qge1*B?B- realização de

show aÉisti&iôrà§ 6ãlàSãiiÉi&§ÉFhÉilÉSôifrbnto+Pàtálbe Febt:2025"' arcatlzan-

s" 
"m 

p"t"o montado na Praça da Matriz do Distrito de Pataíba, neste município no dia

1glO4t2O2S, nos termos e condiçóes especificadas no Termo de referência parte integrante e

inseparável deste contrato.

. Banda/Artista: SILFARLEY

. Data: 1gt}4t2)25 Horário: 02:00h (madrugada dodia20lMl2025\

. Duraçáo: 01:30h (uma hora e trinta minutos)

. Locaido evento: palco montado na Praça da Matriz no Distrito Pataíba, Água Fria/BA

. Valor: 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

1. Caso náo seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,

devido à críação de Decietos Feâeral, Estadual ou Municipal, bem como, alguma

eventualidade âe força maior, a nova data de apresentação da banda ficará a critério do

cronograma apreseniado pelã comissão do evento, sob pena de descumprimento do

contrào, salvo apresentaçáo de contrato previamente assinado para apresentação na

mesma data apresentada pela comissão, aà despesas concernentes à logística do artista

e equipe neceàsárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada

Rua Rui Barbose, 10 - Centro - Água F ria - en - CeP: a8170-000
Email: setor contratos@ ouafria.ba,
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por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE
2. E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associa$o da contratada com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaÉo
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros.

1.2- FUNDAI'IENTAÇÃO LEGAL: lnciso ll do ad. 74, Lei Federal no 14.13312021.

1.2- lntegram este ContÍato, como se nele estivessem transcÍitos, o Termo de Referência, o

Estudo Íécnico preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela

CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supÍacitados, ambos constantes deste

Processo de contrataÉo direta.

2- cúusulA SEGUNDA - VIGÊXCn e PRORROGAçÃO
2.1- O prazo de vigência da contrataÉo seÍá até 3OlOSl2024, contados da data de assinetura do

c,ontrato, na forma do art. 1 05 da Lei 14.13312'1.

3- CLÁUSULA TERCEIRÂ. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92'

lV, Vll e XVlll)

3..1 - o regime de execução contratual, gs modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e ãondições de éonclusão, entreà1.1oboçwaçft=e rgçolgggp1dg objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Cont4eí -.:- _t-,E: i:l 
=a+q

4. CLAUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontrataÉo, quando for o câso, encontram-se definidos no TeÍmo de

Referência, anexo a estq Qontr4o.- :: .. . .- :er

-rj.."::§ -=':=,âr-q: 
= *êâs§ Pê§*{§§Ês§{}

5- CúUSULA QUINTA. PREçO

5.1- O valor total da contrataÉo será de R$ í5O.OOO,OO (Cento e cinquenta mil reais)conforme

quadro acima.
d.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

di execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en€rgos sociais, trabalhistas,

f revidenciàrios, fiscaÉ e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, Írete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.
S.3Compete a Conúatada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse

processo conforme descrito abaixo também:

DESLOGAMENTO R$'42'ooo'oo

DESPESA ADMINISTRATIVAS - R$.12.000'OO

DISPENDTOS COM EQUIPAMENTOS, MANUTENÇAO E

MATERIAIS NECESSÁRIOS P/ SHOW R$.í3.OOO'OO

lMPosros R$'1s'ooo'oo
CACHÊS MÚSICOS, STAFF E PRODUÇÃo R$.24 000,00

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - cEP: 48170-000'
Email: selor.contratos(Oaouafria.ba.oov.br

CNPJ: 1 3.606.702Í000165
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PIROTECNIA E EFEITOS
ADM. PRODUTORA
cncnÊ Do ARTrsrA

R$.15.000,00
R$.í5.000,00
R$.í4.000,00

6- cúusulA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.'l- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anêxo a este Contrato.

10 Parcela 50% (Na assinatura do contrato)
20 Parcela 50o/o (até 50 dia útil após o show)

6.2 - o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANCO

GooPERATIVO SICREDI SÁ. - BANSICREDI (748), AGENCIA 0903' CONTA CORRENTE

8170+3, PIX 0586íE43000í04 indicados pelo contratado.

7- CLAUSULA SÉlttln - REAJUSTE (aÉ. 92, V)
7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência, anexo a este ContÍato. 
_&-,

e - cúusu la orAvA - oenrcnçÕes_qg g-gsEffi NE{@S Bt e xrO
8.í- São obrigações do Contratante:,--:++;-.8:'=-:+==- é: E+ E=Eã

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pelo contratado, de acordo com

o contrato e sêus anexos;
E.1.3 - Recebêr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar.o.Çón-tqtado, por gsp1i!o, sobre.yíciqs' dç{ejlop-qilfertsç9s,,'glificadas no

objeto fornecidô, párà qúe'sela poi éte-süUstituiOo; rêÉarado ou'conigidoi no{otál ou em parle,

às suas expensas;
8.1.S - Aômpanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo

Contratado;
8.,1.S.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e a

execução será fisúlizada pela iuncionária: Djenane de Almeida Cardoso Cameiro.

8.1.6 - Comunicar a empresa para emiisão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execut'o do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento,. quando houver

óntrovérsia sobre a execuSo Oo ôb;eto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme

o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor conespondente à execução do objeto, no

praio, forma e conàiçães estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

b.r.a - Aplicar ao Côntratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

ã.i.ó - Éiplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à

àxãcrçao do presente Contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinentês'

meraíente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.1.9.1 - A ÀOministração terá o prazo de até 30 dias, a crntar da data do protocolo do

iequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

Rua Rui Barbosa, 10 - Cenúo - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor.co râtosí@aouaÍria.
CNPJ: 1 3.606.702y0001-65
Tel/Fax: (75) 98252-87 64
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B.í.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro

feitos pelo conúatado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocob.

8.1.11 - A AdministraÉo não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qua§uer

dano causado a terceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE devê garantir a regulamentaçáo do evento por meio de pagamento

dê todas as licenças e alvarás nécessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório centrel de

anecadação e distribuiçáo).

9- CLAUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XIV' nfl e xvll)

9.1- São obrigaçõês do Contratado:

9.1 - o contratado deve qrmprir todas as obrigaçôes constantes deste c,ontrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus ós riscos e as despesas deconentes da boa e

perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

b.2- Atender ás determínações regulares emitidas pelo Íiscaygestor do contrato ou autoridade

t^ll tt tltxo I rll! rlootltto

superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os emPregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, com habili ndo os materiais,

equipamentos, Íerramentas e utensíl a idade e tecnologia
ica e_a egis reg a;deverão atender às recomendaçôes de Çn

9.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ôúsúbstitúir às suà§ expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo Íiscal do contrato' os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5- Responsabilizar-se pq!gs'vi-c.iç 9 §IAQs
Cohsumidói ftei:rieB

'd.ecg!:JeItg§"d
.078;lde 1990)

a exeçgçAo.do-oljgÇ de acordo com

.:uám6mo por iôilo e'qualquer danoo Código de Defesa do
causado à AdminisúaÉo ou teÍceiros, não reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalizaÉo ou o

acompanhamento da êxêcuçã o contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da gaÍantia, caso exigida no aviso de disPensa, o valor

Rua Rui Baóosa, 10 - CentÍo - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.

n

correspondente aos danos sofÍidos;
9.6- Não contratar, Ourante a vitência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha

ieia, càt"t"ral ou por afinidade, ãté o terceiro grau, Ae_ ãiiigente do contratantg ol-99 fiscal ou

oestor do contrato. nos termos do artigo 48, paãgrafo único, da Lei no '14.133, de.202l;

il: il;"d";ã6;;à;;ir;lã rátiri""çrô'0" ãgularidade no sistema de cadastro utilizado

"a"ri-ür.i.ioiã 
aii Ããrã-Éri"len, ô c'ontrataao-deverá entregar ao setor responsável pela

üiláçâ;;JàÀtiato] até o dia trinta do mês seguinte ao da presraÉo dos serviços, os

seguintes documentos:

í ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2i ãàrtiàao coõjunta retativa aos tributós federais e à DÍvida Ativa da União;

3)certidõesqu""o,p,.*",aregularidadeperanteaFazendaMunicipalouDistritaldo
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidadê do FGTS - CRF; e

Email : setor.contratos(Aaouafria-ba.oov. br

CNPJ: í 3.606.702y0001S5
Tel/Fax: (75) 98252-876Á
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5) Certidão Negatúa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga@es previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÍência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo(a) Município de Agua FrialBA
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.í 1- Paralisar, por determinação do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquer atividade que náo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiÍos-
9.12- Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for
necessário à execuÉo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.'13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumpÍindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condiÉes de segurança, h igiene e disciplina.

ao(a) Município de Agua Fria/BA, para análise e9.14- Submeter previaniente, por e
aprovação, quaisquer mudanças nos
memorial descritivo ou in§trumento co
9.15 - Não permitir a utilização de qu
condiÉo de aprendiz para os.maiores

enor zes

especificações do

s anos, exceto na
tze s, nem perm â utilização do trabalho dor

menor de dezoito anos em,trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.í6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas.para habilitaçQo;
e.17- cumpriôãifahê tóàãoperúodé'execução dó irohtÊi§âft&fráüêêà$ôos prêvista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaÉo (art. 116);
9.16 - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refeÍidas vagas (art.

116, parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.20- AÍcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóÍio
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados

noad.. 124,11, d, da Lei no'14.133, de2021;
9.2í - Cumprir, além dos postulados legais.vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do(a) Município de Agua Fria/BA.
g.22 - - Respóndeipelos danos causados diretamente à AdministraÉo do CONTRATANTE ou

a terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos(AaouaÍria.b,a.oov.br

CNPJ: 1 3.606.702/0001-65
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraÉo seja qual for, desde que praticada
por seus funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es{adual
ou municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obriga@es sanitárias
legaís, inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTR.ATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislação
vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestação dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigandcse a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade poÍtodas as providências e obrigações estabêlecídas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em oconência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência .da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encargos de I demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a

execução dos serviÇos,. originariamente o ou contingência;
9.3'Í - Assumir, ainda,. a responsabil
adjudicaçáo deste CONTRATO.

ais resultantes da

s ío - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da
coNrRArAN-T!. rym;pd-eq gn9lal-o gbjetJ,:d-ê§tê c€Urf$I-o* J*a?o pela qual a
CONTRATADA renuncia expressámente á qualquer'vínculo dê:soliddriedádê; aúiva ou passiva,
para com a CONTRATANTE.

§ 2'- Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a ser pago

como adiantamento do câchê da banda, caso não ocorra à aplesentação do show por parte da

CONTRATADA.

íO- CúUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), .quanto a

todos os d'ados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser Íirmado, a paÍtir da apÍesentaÉo da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaraÉo ou de acêitação expressa.
'Í0.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.60 da LGPD'
10.3- E vedado o compartilhamento com teÍceiÍos dos dados obtidos Íora das hiPóteses
permitidas em Lei.
tO.+- A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis_sobre todos os

contratos de suboperação ÍiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que

Rua Rui Berbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@aouaÍria.ba.oov.br

CNPJ: 1 3.606.7020001-65
Tel/Fax: (75) 98252-87 64 MÁttElÀNoli rúôh
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possam impac{ar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovaÉo do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não Prescritas essas
obrigações.
i0.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveÍes, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel.
'10.7- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados, se houver, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
10.8- O Conhatado deverá prestiar, no prazo fixado pelo(a) Município de Agua Fria/BA,
pronogável justiÍicadamente, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9- O contrato está sujeito a ser alteÍado nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pêla autoÍidade competente, em especial a ANPO por meio de

opinióes técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

íí- CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll ê Xlll)

Rua Rui Barbosa, 10 - CentÍo - Aqua fria - gA - CeP: +8170-000
Email: setor.contratos@ âfria.be

11..t - As regras referentes a exigênci*dêi§.aÍantiq§pntralua.l'q_a*e#gução encontram-se

definidos no rermo de Referência, anqxe!*qê§§&3!iât!&i *l : -:*#ffi
í2- CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XrV)

12.'t.Comete lnJÍqçãg a(hlnistÍativjr=o.prelêrde[te 9--u.o.@4Et?d,-e9g go{rltgqauaisquer das

infrações preüstá3 hó'ari. i1-55"dã Étííbí41133, tter2021- quãiÉselam:-- = r' *r r-r

a. Dar causa à inexecuçáo parcial do mntrato;
b. DaÍ causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecuÉo total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contÍataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente

iustiÍicado;
i. Uao celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a conúataÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

à Ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto sem motivo justmcado;

h. Apreáentar declaração ou docúmentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraÉo falsa durante ó processo de contratação ou a execuÉo do contrato;

i . Fraud-ar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

i . Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
'k. 

Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agoío de 2013'

CNPJ: 1 3.606.7020001€5
TeUFax: (75) 98252-87
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12.2.O pretendente ou contratado que comeÍer qualquer das inÍrações discriminadas nos
subitens anteriores ÍicaÍá sujeito, sem prejuízo da Íesponsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência no crlso da falta prevista na alínea "a' deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa:
1. moratória de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo Íixado para apresentação,
suplementâção ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.í. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de2021.
2. Compensatória, para as lnfrãções descíitas nas alíneas "h" a "L' do subitem 12.1, de 15o/o a
25% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea'C do subitem 12.'1,
de 'l5o/o a 25 o/o do valor do Contrato.
4. Para infraÉo descrita na alÍnea "b" do subitem 12. í , a multa será de 10% a 20yo do valoÍ do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea
valor do Contrato.
6. Para a infÍação descrita na alínea u

uüa*rá de 7o/o a 15o/o do
;,- +*
úl!!@
rá'de'Ío/o a 7o/o do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes inÍraçõês:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do
ente Íederativo que tiver€pli,'i.do a s,anção,.pelo,prazormáximo qe'9 (!Fq enoqfnos casos das
alíneas "b" a :ls:;qúandô'Íiâo&êlGtitiêrú*árinifro§içâô§péÊãiidãdffâiE6Êed3
d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h'a "L",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conÍorme

§5o do art. 156 da Lei 14.13312021-

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
'12.3.5. A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformê normas
e orientações dos órgãos de controle.
12.4.5e a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da pêrda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Rua Rui BaÍbosa, 10 - CentÍo - Aguâ Fria - BA - CEP:48í70-000.
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12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta, em hiPótesê alguma,
a obrigação de reparaÉo integral do dano causado à AdministÍaÉo Pública.
12.6. A penalidade de multa podê ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraüvo necessáÍias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade comPet€nte, com
despacho fundamentado, para ciênciâ e decisão sobre a eventual instauraÉo de invesügação
pÍeliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.8.A apuração e o julgamento das dêmais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de
agosto de 20'13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos Processos
administrativos especÍficos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuÍzos à AdministraÉo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo
de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo quê assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

i Z.t t - O(n) Contratado(a) declara plenqrciência das hipóteses de infrações e sanções previstas

neste contrato. :â.==pg §ê :#s g
í3-cLAUsuLADÉcrMArERcE,*=íi'Efff:çEô="ãNiüflüeÊtãsz,*'*l

13.'Í - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem

comoamigavelmgntq,.a5ggqq§o§99qnqadj!ório,e,aiampladefesa. -

13.1.í --ruestá riiúiêsã frÍcam:sêrâmueííosiarti§ó§í 3ti-ííãor.daaÍhê-sãidêi.
13.1.2 - A alteração social ou a modiÍicaÉo da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não

ensejará a Íescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá seÍ formalizado

termo aditivo para alteraÉo sub.ieliva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2 - RelaÉo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
'13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-finánceiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio de teÍmo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.4. O contiato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do_órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na Íiscalização ou na gestãó do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, cólateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o '14.133'

de2021\.

Rua Rui Barbosa, 10 - CentÍo - Agua Fria - BA - CEP: 48í70-000
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13.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeetivas sanções
administÍativas; e
b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei paÍa a continuidade da execução contratual

tc- cúusule oÉctrtrn QuaRre - oornçÃo onçeueNrÁnlA (art. 92, vlll)

14.1- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaÉo orçamentária
própria, pÍevista no orçamento do(a) Município de Agua Fria/BA, para o exercício atual, na

classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Projeto Atividade:2o17 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,
Tradições Populares
Elemento da Despesa: 3390.39.00 - O
Fonte: 1500

Serviços Têrceiros - Pessoa Jurídica

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA.

r-.:r.&=:€= ffi
" 

- 
= -Ã=rftf

s (arf lratflD 'L

'Í 5.'1 - Os casos omísios serão decididos pelo(a) Município de Água Fria/BA, segundo as

disposições contidas na Lei no '14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiàriamqnte,,sgg_ury[qas-d-igp_osjçpFs-co]llt -ã9 Étêin! 8i-0L8rge_JgggLCIJigo de Defesa

do Consumidôi!ê àoimâ§êiirffiípiild'géiài§do§cd&tiãlos-r +- r-r { ç- É 5 Êt t }

I6- CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. ALTERAÇÕES
í6.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133, de2021.
16.2- O contratado Será obrigado â aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, acréscimos ou

supressôes de alé 25o/o (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizeÍem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os àcréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.

í25 da Lei no 14.133, de2021.
16.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, óispensàOa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

17- CLAUSULA DÉGIMA SÉflMA. PUBLICAçÃO

17.1 - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP)

no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - cEP: 48170-000.
Email: setor.co trâtos(@aouafria.
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da Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPG, deverá
ser observado o aú. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do Município até
o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a infoÍmaÉo Lei no

12.527t2011.

re- cúusuLe DÉctMA otrAvA- FoRo (arr. 92, §1o)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para diÍimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliaçâo, conforme art.92, §1o, da Lei no 14.133121.

Para fiÍmeza e validade do pac{uado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Água FrialBA, 18 de março de 2025.

,t, .i,,i ti= '1r'*'*
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